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PORTARIA N" 40, DE 24 DE JULHO DE 2020

DISPÕE SOBRE REVISÃO ANUAL DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DO IPREVITA.

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de itapemirim-ES, nomeada na forma da lei por meio do Decreto n° 12.389, de 23 de
outubro de 2017, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art, 25, § 1° da Lei
Municipal n" 2.708, de 26 de junho de 2013, com redação alterada pela Lei Municipal
n" 3.097, de 06 de julho de 2018;

Considerando a regulamentação dada pela Resolução n° 22, de 26 de setembro de
2019, que dispõe sobre a concessão de Auxilio Alimentação, bem como, fixa como
fator de correção para reajustamento o índice Nacional de Preços ao Consumidor -

RESOLVE

ti

mil nitnrantnc »" H ■ ° pe^entuai de correção aplicado é de 1,9803% (um inteiro e nove
rn^S^i porcento), correspondente à variação do índice Nacional de Preços aoConsumidor - INPC do período de 1° de julho de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

2° O novo valor do Auxilio Alimentação fica fixado em R$ 898,94 (oitocentos e
noventa e oito reais e noventa e quatro centavos). tui^centos e

rPtmaniHnc lo w ' • ^ assinatura, com seus efeitosretroagidos a 1 de janeiro de 2020, revogando-se quaisquer disposições em contrário.

EGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Itapemirim, ES, 24 de julho de 2020.

José Carlos Rodrigues Coutinho
Diretor Previdenciário
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